
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Autoriza o Poder Executivo federal a implementar, 
para o estado do Rio Grande do Sul, incluindo 
Municípios, o Programa Emergencial de Manutenção 
do Emprego e da Renda; e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica a União autorizada a implementar no Estado do Rio 
Grande do Sul e em seus Municípios que tiveram seu estado de calamidade 
pública reconhecida pelo Congresso Nacional o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda, de que trata a Lei nº 14.437, 15 de agosto 
de 2022.  

Art. 2º Ato do Poder Executivo disciplinará a forma de:  

I - transmissão das informações e das comunicações pelo 
empregador; e  

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda.  

§ 1º O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda não impedirá a concessão e não alterará o valor do seguro 
desemprego a que o empregado vier a ter direito, desde que cumpridos os 
requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de 
eventual dispensa.  

§ 2º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos 
constituídos em decorrência de Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que 
se aplicará o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a 
execução judicial. 
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Art. 3º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda terá como base de cálculo o valor mensal do seguro-
desemprego a que o empregado teria direito, nos termos do art. 5º da Lei nº 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, observadas as seguintes disposições: 

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será 
calculado aplicando-se sobre a base de cálculo o percentual da redução; e  

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, 
terá valor mensal:  

a) equivalente a 100% (cem por cento) do valor do seguro-
desemprego a que o empregado teria direito, na hipótese prevista no caput do 
art. 8º desta Lei; ou  

b) equivalente a 70% (setenta por cento) do valor do seguro-
desemprego a que o empregado teria direito, na hipótese prevista no § 5º do art. 
8º desta Lei.  

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda será pago ao empregado independentemente do:  

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;  

II - tempo de vínculo empregatício; e  

III - número de salários recebidos.  

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda não será devido ao empregado que esteja:  

I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo em comissão de 
livre nomeação e exoneração ou seja titular de mandato eletivo; ou  

II - em gozo:  

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de 
Previdência Social ou dos regimes próprios de previdência social, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
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b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e  

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.  

§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de emprego 
poderá receber cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda para cada vínculo com redução proporcional de jornada 
de trabalho e de salário ou com suspensão temporária do contrato de trabalho, 
observado o valor previsto no caput do art. 18 e o disposto no § 3º do art. 18, 
se houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do § 3º 
do art. 443 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 4º Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar 
em valores decimais, o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade 
inteira imediatamente superior. 

Art. 4º O Poder Executivo deverá editar em até 30 (trinta) dias, 
contados da promulgação da Lei, as normas complementares necessárias à sua 
execução.  

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará, por meio 
eletrônico, informações detalhadas sobre os acordos firmados, com o número 
de empregados e empregadores beneficiados.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo a adoção, no âmbito 
do estado do Rio Grande do Sul, de programa federal que viabilize o pagamento 
de benefício emergencial para manutenção do emprego e da renda; a 
possibilidade de redução proporcional da jornada de trabalho e do salário; e a 
suspensão temporária do contrato de trabalho, com o intuito de mitigar os 
efeitos devastadores causados por eventos como as recentes enchentes que 
assolaram o Estado do Rio Grande do Sul.  

Estudos iniciais evidenciam uma perda de fluxo de recursos da 
ordem de R$ 22,1 bilhões, resultantes dos seguintes aspectos: (i) Dificuldade 
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de logística para escoamento da produção decorrente da destruição e 
comprometimento da segurança no trânsito por pontes e viadutos, assim como 
de trechos de estradas interrompidos; (ii) Diminuição da atividade industrial 
em decorrência da mudança da estrutura logística que já exige o grande 
aumento da distância entre pontos de produção e de consumo, inclusive em 
vários casos, na espécie de transporte a ser utilizado em decorrência da demora 
na reconstrução de pontes e estradas; (iii) Paralisação das atividades industriais 
nos locais onde houve afetação, durante o tempo necessário para limpeza, 
conserto de máquinas e equipamentos, mudanças de endereço das empresas; 
(iv) Inviabilidade de continuidade de negócios por perdas totais sem reservas 
de recursos em empresas que não conseguirão reerguer-se após a superação da 
crise; (v) Desemprego e a queda de circulação monetária decorrentes da quebra 
de empresas e da redução provisória ou definitiva da produção industrial e das 
atividades comerciais; (vi) Queda de volume de prestação de serviços, 
especialmente naqueles municípios que podem ser tidos como arrasados pelas 
intempéries acontecidas no Estado. 

As enchentes, sem precedentes na história do Estado, deixaram um 
rastro de destruição em centenas de municípios, afetando mais de um milhão 
de pessoas, destruindo infraestruturas, lares e negócios, e colocando em risco a 
sobrevivência econômica de comunidades e setores econômicos.  

Isso posto, considerando a extrema necessidade de preservação 
dos empregos e da relevância da matéria, exortamos os nobres Pares à sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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